
Indicação Nº 2865/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de estudo para 
recomposição das perdas salariais e 
concessão das revisões gerais anuais 
aos servidores municipais da 
Prefeitura de Itapevi

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade estudo para 
recomposição das perdas salariais e concessão das revisões gerais anuais 
aos servidores municipais da Prefeitura de Itapevi

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Os servidores públicos municipais de Itapevi têm reivindicado, junto a esta 
Casa de Leis, medidas urgentes para a recomposição de suas remunerações, 
que vêm sendo corroídas pela inflação ao longo dos anos. De acordo com os 
dados apresentados pelos servidores, a inflação acumulada entre março de 
2014 (data do último Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS) e dezembro 
de 2017, período em que não houve qualquer revisão em seus vencimentos, foi 
de 26,64%, conforme medição do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor).

Ainda segundo os representantes da categoria, a perda acumulada até a 
presente data já atinge o patamar de 47,53%, o que compromete o poder de 
compra dos servidores e prejudica a valorização e motivação do funcionalismo 
municipal.

Além disso, os servidores solicitam o aumento do auxílio-alimentação 
para o valor de R$ 700,00 e o reajuste do auxílio-transporte para R$ 450,00, 
como forma de atender às necessidades básicas dos trabalhadores diante da 
crescente elevação do custo de vida.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
28

65
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

3/
06

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

75
0/

20
25

 -
 1

3/
06

/2
02

5 
14

:4
2 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 4

2W
T

-5
K

1C
-N

J5
5-

B
94

8

Página: 2



A presente indicação visa, portanto, atender às reivindicações da 
categoria, garantindo condições dignas de trabalho, valorização profissional e 
respeito aos princípios constitucionais da administração pública.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para o 
encaminhamento desta proposição ao Executivo Municipal.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de junho de 2025
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ANEXO
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CÂMARA
ITAPEVI

 

Câmara Municipal de Itapevi, 13 de junho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=42WT5K1CNJ55B948, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 42WT-5K1C-NJ55-B948
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

Rua. Isola Belli Leonardi, 08 – Vila Nova Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-000 
Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

 
 

Itapevi, 12 de Agosto de 2025. 

 

Da: Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia 

Para: Secretaria Municipal de Governo 

 

Em atenção à Indicação nº 2865/2025, que solicita estudo para recomposição das 

perdas salariais e concessão das revisões gerais anuais aos servidores municipais da 

Prefeitura de Itapevi, informamos que a Administração Municipal reconhece a 

importância da demanda e mantém o compromisso de valorizar seus servidores. 

Esclarecemos que a atual gestão realiza a aplicação da data-base anualmente, 

conforme previsto em lei, garantindo a recomposição periódica dos vencimentos dos 

servidores. A Administração conduz estudos técnicos para avaliação do impacto 

financeiro e da disponibilidade orçamentária, respeitando os limites impostos pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Ressaltamos que eventual revisão salarial dependerá de planejamento estratégico, 

análise criteriosa dos recursos e prioridades administrativas, visando assegurar a 

sustentabilidade financeira do município. 

Renovamos nosso compromisso com a transparência e a valorização dos servidores 

públicos municipais. 

Atenciosamente, 

 

Paula Pezzoni Schekiera 

Secretária de Administração e Tecnologia 
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Assinaturas do documento

"requerimento revisões gerais anuais"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: CVRIZBN7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULA PEZZONI SCHEKIERA (CPF: ***.625.268-**) em 13/08/2025 às 16:29:57 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:09:17 e válido até 16/07/2028 - 11:09:17.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 066691/2025 e
o código CVRIZBN7 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-66691-2025-1-66691-CVRIZBN7-E


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,19 de agosto de 2025

Ofício S.G. nº 3661/2025

Assunto: Resposta da indicação 2865/2025 - Vereador Rafael Alan 
de Moraes Romeiro.

Exmo. Sr. Vereador e Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, em atenção aos documentos supracitados 
recebidos nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

 
Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi.
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Assinaturas do documento

"Oficio 3661 de 2025  Resposta Rafael Alan"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: NDK8NQ2K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 20/08/2025 às 16:08:20 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 066691/2025 e
o código NDK8NQ2K ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-66691-2025-1-66691-NDK8NQ2K-E

